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1,~ ESTADO DO PIAUÍ 

• ~GOA BR&i PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
__ ,,. __ 

CNPJ: 06.554.760/0001-27 

L3110 L3150 

SERVIÇO DE 
TROCA DE PEÇA 

27 ORIGINAL: UNID 
40 

MANGUEIRA 
EPSON L3110 L3150 
L4150 L4160 L3160 

SERVIÇO DE 
TROCA DE PEÇA 
ORIGINAL: PICK 

UNID 28 ROLLER + ROLETE 40 
+MOLAEPSON 
L355 L375 L395 
L220 L365 

SERVIÇO DE 
TROCA DE PEÇA 
ORIGINAL: CALHA 

UNID 
29 PRETA 40 

MANGUEIRAS 
EPSON L3110/ 
L3150 

SERVIÇO DE 
TROCA DE PEÇA 

UNID 30 ORIGINAL: 40 
MANGUEIRA 

EPSON L395 

SERVIÇO DE 

TROCA DE PEÇA 

31 
ORIGINAL: UNID 

50 
ALMOFADA DE 
TINTA EPSON L355 

375 365 455 395 

SERVIÇO DE 
TROCA E 
manutenção c:om,tiva 

UNID 
32 e preventiva de 200 

impl1lSSOras: 
COMPUTADOR 
DESKTOP 

SERVIÇO DE 

TROCA E 
manutenção c:om,tiva 

UNID 
33 e pn,ventiva de 150 

impl1lSSOras: 
ESTABILIZADOR OE 

'JOOI/A / 1500VA 

~ 

SERVIÇO DE 

TROCA E 
manutenção conetiva 

UNID 
34 e preventiva de 150 

imprassoras: 
NOBREAKDE 
700VA / 3000VA 

SERVIÇO DE 

TROCA E 
manutenção c:om,tiva 

UNID 
35 e preventiva de 120 

impl1lSSOras: 
MONITORCRT/ 

LCD/LED 

SERVIÇO DE 

TROCA E 
manutenção c:om,tiva 

e preventiva de 
UNID 

36 imp=ras: 120 

NOTEBOOK 
ULTRABOOK/ 

NOTEBOOK/ 
NETBOOK 

EMPRESAS: 
ORIGINAL INFORMATICA E PAPELARIA EIRELI 
CNPJ: 41.684.030/0001-41 
ENDEREÇO: AV DOUTOR LUIS PIRES CHAVES, 397. 
CEP: 84.020-480 
TELEFONE 
(86) 9999-9999 

ORIGINAL 

INFORMATICA E 

PAPELARIA EIRELI 

ORIGINAL 

INFORMATICA E 

PAPELARIA EIRELI 

ORIGINAL 

INFORMATICA E 

PAPELARIA EIRELI 

ORIGINAL 

INFORMATICA E 

PAPELARIA EIRELI 

ORIGINAL 

INFORMATICA E 

PAPELARIA EIRELI 

ORIGINAL 

INFORMATICA E 

PAPELARIA EIRELI 

ORIGINAL 

INFORMATICA E 

PAPELARIA EIRELI 

ORIGINAL 

INFORMATICA E 

PAPELARIA EIRELI 

ORIGINAL 

INFORMATICA E 

PAPELARIA EIRELI 

ORIGINAL 

INFORMATICA E 

PAPELARIA EIRELI 

133,34 

152,08 

198,00 

200,00 

147,03 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

120,00 

-

R$5.333,60 

R$ 6.083,20 

R$ 7.920,00 

R$ 8.000,00 

R$ 7.351,50 

R$ 8.000,00 

R$ 6.000,00 

R$ 6.000,00 

R$ 4.800,00 

R$ 14.400,00 

ld:08986DE5EDF0238B 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

A VISO DE CONVOCAÇÃO 
CONCORRÊNCIA 001/2021 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTOS-PI, CONVOCA a Empresa SOLUÇÃO 
SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - EPP, cnpj nº 
26.732.924/0001 -76, devidamente credenciada e habilitada, para a continuidade 
da sessão da Concorrência Pública 001/2021, a ser realizada no dia 06 de agosto 
de 2021, às 09h20min. LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI, 
PRAÇA CÔNEGO HONÓRIO, 30, BAIRRO CENTRO, CEP N° 64.290-000. 
Informações: cplaltospi202 l@gmail.com. 

Altos (PI), 30 de julho de 2021 

Francisco Everton Gomes Barreto 
Presidente CPL 

ld:0B81F8D8A9042391 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
CNPJ: 06.554.794/0001-11 

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
CONCORMNCIA PÚBLICA 001/2021 

CONCORMNCIA Nº 001/2021 

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA, INCLUINDO A COLETA, E O TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS (RESIDENCIAIS/DOMICILIARES, COMERCIAL, DE MERCADO 
OU FEIRAS LIVRES), BEM COMO A CAPINA, V ARRIÇÃO, ROÇO E PODA DAS VIAS 
E LOGRADOUROS PÚBLICOS COM DESTINO FINAL O ATERRO CONTROLADO DO 
MUNICÍPIO DE ALTOS- PI. 

RECORRENTES: COLETAR SERVIÇOS DE LIMPEZA E COM. EIRELI e F ALVES 
PEREIRA EIRELI. 

RECORRIDO: SOLUÇÃO SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO L TDA - EPP. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de recurso administrativo interposto, tempestivamente, pelas Licitantes 
COLETAR SERVIÇOS DE LIMPEZA E COM. EIRELI CNPJ: 13.196.919/0001-44 e F 
ALVES PEREIRA EIRELI CNPJ: 33.622.896/0001-08, em face da decisão que inabilitou as 
Recorrentes supra e habilitou a Recorrida SOLUÇÃO SERVIÇO DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA - EPP. 

Cumprindo as formalidades legais, foi oportunizada à licitante Recorrida, SOLUÇÃO 
SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA- EPP, igual prazo para apresentação 
de contrarrazões, sendo esta apresentada de forma tempestiva. 

Em síntese, esse é o relatório. Passaremos à análise. 

Il-DASRAZÕESDASRECORRENTES 

a. Coletar Serviços de Limpeza e Com. Eireli 

Segundo a Recorrente, a mesma cumpriu todos os requisitos do edital, entregando no 
envelope de habilitação todos os requisitos exigidos no edital, depreendendo que a decisão que 
inabilitou a empresa está equivocada, merecendo ser reformada para que não ocorra nenhuma 
ilegalidade no processo licitatório. 

Sustentou que quanto ao descumprimento dos itens 4.6.3; 4.7 alínea 'c' e 'd" "4.7 'e'"; 
"4.9.2" podem ser sanadas em uma simples análise aos envelopes de habilitação. 

Quanto ao item "4.9.9 "4.10.1'"'4.IO.l alínea 'b'" aduziu que não merece prosperar a 
alegação da licitante de ausência de reconhecimento de firma, uma vez que o Programas de 


